
 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 306/2022   ID-TCE/PR Nº 2208/2022 

 

 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE “MATERIAL 

ODONTOLÓGICO PARA USO INTERNO NAS 

CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS” DESTE MUNICÍPIO 

DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR – ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ/MF: 75.475.442/0001-93 Inscrição Estadual: 

ISENTO 

SIGLA: PMM 

Endereço: Avenida Guaíra, 153 CEP 87840-000 

Cidade: MIRADOR UF: PR 

Telefone: 44 3434-8000 FAX: 44 3434-8000 

Endereço Eletrônico: compras@mirador.pr.gov.br  

Nome do Responsável: Fabiano Marcos da Silva Travain 

Cargo: Prefeito RG: 9.449.465 6 /SSP-PR CPF: 052.989.279.04   

CONTRATADA 

PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI 

CNPJ/MF: 29.032.903/0001-36 Inscrição Estadual: 9074748527 

Endereço: RUA SOUZA NAVES N.º 867, JARDIM SÃO CRISTOVÃO 

Cidade: PARANAVAÍ UF: PR CEP: 87.702-220 

Representante: RONALDO RODRIGUES DE PAIVA 

 RG: 27367965 SESP/SP CPF: 53755502100 

 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, 

descrito abaixo, constante do processo licitatório: Pregão Eletrônico n° 078/2022, o mesmo regendo-

se pela Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas 

condições do Pregão referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, 

definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

mailto:compras@mirador.pr.gov.br


 

 

 

AQUISIÇÃO DE “MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO INTERNO NAS CLÍNICAS 

ODONTOLÓGICAS” DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 

Descrição do item Marca Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

FIXADOR PARA RAIO X : Bissulfito de sódio, 
Sulfato de alumínio e amônia, forma física líquido, 
incolor, de 0,500ml.  

 un 26,0000 R$ 7,1000 R$ 184,60 

REVELADOR PARA RAIO X: Agua, dietileno glicol, 
hidroquinona, carbonato de potássio,  líquido, cor: 
vermelho.  

 un 26,0000 R$ 8,2700 R$ 215,02 

GAZE C/ 500: Fios 100% algodão, alvejadas e 
isentas de impurezas, substâncias gordurosas, 
amido, corantes corretivos e alvejantes ópticos, não 
soltam fiapos, pois possuem acabamento lateral em 
toda a sua extensão, compressa de gaze hidrófila, 
confeccionada com 09 fios, tamanho nominal: 
aproximadamente de 7,5 x 7,5 cm,  8 dobras, a 
compressa aberta: Área de 420 cm2.   

 PACOTE 1300,0000 R$ 15,4000 R$ 20.020,00 

DESINFETANTE HOSPITALAR Cloreto de alquil 
Dimetil Etil Benzil Amônio 0,68% GERMERIO 1L: A 
base de quaternário de amônio de 5ª geração com 
biguanida (PHMB), biodegradável, odor agradável, 
não contém corantes, não contém álcool.  

 LITRO 60,0000 R$ 22,0500 R$ 1.323,00 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 2,5%: Hipoclorito de 
Sódio 2,5%  

 LITRO 24,0000 R$ 2,6600 R$ 63,84 

LAMINA DE BISTURI 15C  c/100 um: 
Confeccionadas em aço carbono; Esterilizadas por 
radiação de Cobalto; Grande resistência à corrosão 
e perda de afiação; Embaladas individualmente em 
material aluminizado; Mantem-se estéreis 
preservando a integridade asséptica do produto.  

 CAIXA 20,0000 R$ 26,4000 R$ 528,00 

LUBRIFICANTE SPRAY PARA ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO 200ML: Suporta Alta Temperatura; 
Antioxidante; Lubrificante; Ação Detergente; 
Bactericida.  

 un 12,0000 R$ 19,9000 R$ 238,80 

LUVA TAMANHO P LATEX C/100 : Possui punho 
com acabamento enrolado; Barreira contra 
contaminação; Descartável e de uso único; 
Ambidestra; Não estéril; Contém pó bioabsorvível 
(Grau U.S.P); Material: látex de borracha 100% 
natural; Cor: natural.  

 CAIXA 600,0000 R$ 12,2000 R$ 7.320,00 

MASCARA N95 PFF2:  Possui 6 camadas de 
proteção, com clip nasal, Formato anatômico, 
contém 02 tiras de elástico para fixação, sem 
válvula, Produzido em TNT, não estéril, Disponível 
na cor azul, Fácil manuseio e colocação, confortável, 
aprovada pelo Ministério do Trabalho (CA) e Inmetro.  

 CAIXA 200,0000 R$ 0,5900 R$ 118,00 

OCULOS DE PROTEÇÃO: Óculos com lente única 
em policarbonato. Armação sem pinos metálicos. 
Hastes em policarbonato tipo espátula, com orifício 
nas pontas para colocação de cordão.   

 un 150,0000 R$ 4,2000 R$ 630,00 

TIRA DE LIXA PARA RESINA 2,5MM COM 150UN: 
As tiras de Lixa de poliéster para acabamento e 
polimento são flexíveis., adaptam-se ao contorno 
das regiões proximais para qualquer tipo de material; 
possuem maior durabilidade e um corte macio. Seu 
centro neutro facilita a inserção entre os dentes.  

 PACOTE 40,0000 R$ 39,4400 R$ 1.577,60 

RESINA FLOW – PREFENCIA BULKFILL 2 GR: 
Composição: cerâmica silanizada tratada, 
dimetacrilato substituída, bisfenol, a diglicidil éter 
dimetacrilato, sílica tratada de silano, TEGDMA, 
fluoreto de itérbio, polímero policaprolactona reagida, 
difeniliodônio hexafluorofosfato, produzida com metal 
maleável na ponta.  

 un 52,0000 R$ 110,0000 R$ 5.720,00 



 

 

 

BROCA DIAMANTADA 3082 : Broca de aço para 
clinica odontológica diamantada esférica 3082 para 
alta rotação.  

 un 25,0000 R$ 4,0000 R$ 100,00 

CURETA MCCAL 17/18:  Produzida em Aço 
Inoxidável AISI 304 e AISI 420; Cabo: 8mm;São 
pontiagudas e a parte ativa corta dos dois lados.  

 un 16,0000 R$ 30,0000 R$ 480,00 

CURETA MCCAL 13/14: Produzida em Aço 
Inoxidável AISI 304 e AISI 420; Cabo: 8mm;São 
pontiagudas e a parte ativa corta dos dois lados.  

 un 16,0000 R$ 16,1700 R$ 258,72 

ENDO ICE: produto de uso odontológico exclusivo 
para testes de vitalidade nos dentes. Sua 
temperatura é de -50°C, produto a base de água.  

 un 24,0000 R$ 28,5000 R$ 684,00 

VASILINA LIQUIDA 1 L: produto de origem mineral 
derivado do Petróleo, produzida a partir da 
combinação de óleo mineral e parafina 
microcristalina, com propriedades emoliente, 
lubrificante, suavizante e hidratante.  

 un 12,0000 R$ 36,6000 R$ 439,20 

PONTAS DE POLIMENTO PARA RESINA 
COMPOSTA C/7:  Composição: Cloro sulfonado 
polietileno carbureto de silício, corante, haste 
metálica.  

 KIT 20,0000 R$ 61,6900 R$ 1.233,80 

AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA C/100:  
Estéril, material, aço inox, possui bisel trifacetado 
ultra afiado, permitindo uma fácil penetração no 
tecido. Suas bordas arredondadas protegem a 
gengiva. Possui uma fácil identificação e 
diferenciação entre os modelos através do lacre em 
códigos de cores que sela a agulha.  

 CAIXA 10,0000 R$ 34,0000 R$ 340,00 

AGULHA GENGIVAL 30 G CURTA C/100: A Agulha 
Gengival é indicado para penetrar na gengiva e 
injetar anestésicos ou soluções interdentais. 27G 
Curta: 25mm x 0,3mm, com indicação de bisel, aço 
inoxidável, bisel triplo, estéreis e siliconizadas.  

 CAIXA 10,0000 R$ 34,0000 R$ 340,00 

EXTIRPA NERVO C/10 21MM SORTIDO: 
instrumental farpado de endodontia n° 20 – 40 com 
cores sortidas, estéril.  

 CAIXA 10,0000 R$ 93,6000 R$ 936,00 

ANESTÉSICO LIDOCAINA 2% C/ VASO C/50 
Tubetes esta indicada para anestesia local em 
odontologia. Cada tubete de 1,8 ml contem : 2% de 
Lidocaina (DCB 0739.02-2) 36 mg 36 mg; Bitartarato 
de Norepinefrina (DCB 0900.02-8) 0,072 mg ; 
Veiculo esteril qsp 1,8 ml 1,8 ml; (Veiculo: edetato de 
sodio, bicarbonato de sodio, cloreto de sodio, 
metabissulfito de sodio, metilparabeno, agua para 
injetaveis).  

 CAIXA 25,0000 R$ 74,1300 R$ 1.853,25 

ALICATE CORTE DISTAL: Produzido em aço 
inoxidável de alta qualidade. Totalmente 
autoclavável.  

 un 5,0000 R$ 457,2100 R$ 2.286,05 



 

 

 

ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CAPINHA:  
Cerdas de nylon macias, 4 fileiras de tufos,  28 tufos 
de cerdas aparadas uniformemente e arredondadas 
na mesma altura,  Cabo reto,  15cm de 
comprimento, anatômico, com empunhadura, 
embalada individualmente em saquinho plástico 
lacrado, tipo flow pack.  

 un 1500,0000 R$ 0,6400 R$ 960,00 

SUGADOR DESCARTÁVEL PLASTICO C/40: 
;  Confeccionado em PVC; Ponteiras Coloridas.  

 PACOTE 500,0000 R$ 7,5000 R$ 3.750,00 

PINÇA CLINICA: Possui ponta serrilhada; Material 
em aço inoxidável; Autoclavável;  

 un 20,0000 R$ 16,1700 R$ 323,40 

ÁGUA DESTILADA 5LT: quimicamente pura e isenta 
de sais solúveis, indicada para manter o bom 
funcionamento do aparelho Autoclave. Embalagem 
com 1 galão 5 Litros; Quimicamente Pura; Isenta de 
Sais Solúveis; Límpida; Incolor; Inodora.  

 un 50,0000 R$ 9,8000 R$ 490,00 

SUGADOR ENDODONTICO C/20: Tubo 
confeccionado em PVC, transparente e atóxico, 
arame em aço especial, desenvolvido para fixação 
imediata na posição desejada pelo profissional, 
ponteira confeccionada em PVC macio, atóxico, 
colorido, vazada e aromatizada artificialmente tutti-
frutti.  

 PACOTE 50,0000 R$ 13,6000 R$ 680,00 

ANESTÉSICO MEPIVACAINA COM EPINEFRINA c/ 
50un : Anestésico Mepiadre Mepivacaina,  2% com 
Epinefrina  

 un 50,0000 R$ 111,2900 R$ 5.564,50 

BOLSA APH VERMELHA (62X44X25CM): Com 
bolsos laterais e frontais, costura dupla, forro em 
TNT, faixas refletivas frontais e zíper de qualidade, 
impermeável e lavável, com alça larga, de 50 mm 
em nylon que ajuda no transporte, na cor vermelha.  

 un 15,0000 R$ 249,4800 R$ 3.742,20 

Valor Total: R$ 62.399,98 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

 

Pela aquisição do produto especificado na cláusula anterior o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$ 62.399,98 (Sessenta e dois mil trezentos e noventa e nove reais 

e noventa e oito centavos). 
 

Parágrafo Primeiro: Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento do objeto desta licitação será realizado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do 

material, acompanhada da respectiva nota fiscal. 

 

Parágrafo Primeiro: Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 



 

 

 

 

Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá ser de acordo com as informações contidas na Nota de 

Empenho, e deverá ser encaminhada diretamente à Secretaria Municipal Solicitante. 

 

Parágrafo Terceiro: Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas. 

 

Parágrafo Quarto: O proponente vencedor no dia de emitir a nota fiscal – (NF) para empenhar, deve 

apresentar junto ao departamento de contabilidade as certidões negativas junto ao FGTS e INSS (não 

vencidas) na data de empenho.  

 

Parágrafo Quinto: O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em 

conta corrente no Banco do Brasil (A empresa deverá possuir conta no Banco do Brasil ou emitir 

boleto para pagamento, caso a conta seja de outro banco as despesas de transferência será 

descontada no pagamento para a empresa.) pagamento será efetuado exclusivamente através de 

depósito em conta bancária de titularidade da contratada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O material, objeto da presente licitação, deverá ser entregue em até 5(cinco )dias uteis, após 

o pedido da secretaria, devendo ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções 

previstas neste contrato e na Lei nº 8.666/93 e alterações.  

4.2 A vigência do contrato será até 31/12/2022, contados a partir da sua assinatura podendo ser 

prorrogado por iguais períodos nos termos do Art. 57 da Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

5.1. No interesse do órgão Contratante poderá haver a “alteração” do contrato, especificamente em 

relação ao aumento ou supressão dos serviços prestados, até o limite de 25% do valor inicial atualizado 

do pactuado, conforme previsão do § 1º, art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

5.2. É possível supressão acima de 25% do valor inicial do “objeto contratado”, por convenção entre 

as partes, nos termos do § 2º, II, art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA  

6.1 Os recursos financeiros necessários para o pagamento resultante da presente contratação correrão 

por conta dos recursos provenientes da seguinte Dotação Orçamentária:  

 

RED. DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE SALDO DISPONÍVEL

344 07.002.10.301.0012.2038 33.90.30.10.00.00 0  R$                           40.000,00 

344 07.002.10.301.0012.2038 33.90.30.10.00.00 303  R$                           75.281,26 

358 07.002.10.301.0012.2039 33.90.30.10.00.00 494  R$                           15.000,00 

364 07.002.10.301.0012.2040 33.90.30.10.00.00 0  R$                           10.000,00 

364 07.002.10.301.0012.2040 33.90.30.10.00.00 494  R$                           10.000,00 

150.281,26R$                   TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Material Odontológico - 33.90.30.10.00.00  



 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização e o recebimento dos produtos serão realizados pelo servidor RODOLFO 

RODRIGUES TENORIO DA SILVA. 
7.2 Por ocasião da execução, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o 

cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento. 

 

7.3 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

 

 7.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

 7.3.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

 

 7.3.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

 7.3.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 

mantidos o preço inicialmente contratado. 

 

7.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 

data do recebimento do produto, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 

especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo 

servidor responsável. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES 

 

8.1. São responsabilidades da CONTRATADA: 

8.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste contrato. 

 

8.1.2. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Contratante e/ou 

a terceiros, decorrentes da execução do objeto ora contratado, isentando o contratante de todas as 

reclamações que surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos, ou de 

qualquer pessoa física ou jurídica envolvida no fornecimento dos respectivos produtos. 

 

8.1.3. Obedecer rigorosamente aos padrões de qualidade, sendo que o produto deverá estar dentro do 

prazo de validade e em perfeita condição de uso. 

 

8.1.4. A Contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

 

8.1.5 Fornecer em um prazo de até 5 (cinco) dias no Município de Mirador. 

 



 

 

 

8.2. São responsabilidades da CONTRATANTE: 

 

8.2.1. Acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 

 

8.2.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

 

8.2.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste contrato; 

 

8.2.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

8.2.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 

contrato. 

 

8.2.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 

que sejam adotadas as medidas pertinentes.  

 

8.2.7 Entregar a ordem de fornecimento ao fornecedor. 

 

8.2.8 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução da contratação 

 

8.2.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

8.2.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 

contrato. 

 

CLAÚSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

9.1. A Contratada estará sujeita às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e 

Decreto nº 3.555/00 e Decreto Municipal nº 8.543/2005: 

 

9.1.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por um prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

9.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior.  

 

 9.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 

 



 

 

 

 9.1.3.1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 

do material não entregue dentro do prazo estabelecido no cronograma de execução, na hipótese de 

atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, 

não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências 

previstas em lei e nesta cláusula; 

 

 9.1.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue, observando-se 

que independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega 

se dá no momento em que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, 

inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

9.2. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para a prestação do serviço, embora 

não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da 

Administração, se cabíveis os argumentos apresentados. 

 

9.3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, a multa, 

caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente 

devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com 

a legislação específica.  

 

9.4. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 

10.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rescindir o contrato nos 

seguintes casos: 

 

a) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 

 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos ou outra grave 

irregularidade que prejudique o cumprimento deste contrato. 

 

c) Atraso injustificado da entrega. 

 

d) Subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste contrato. 

 

e) Associação do contratado com terceiros, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, que afetem a normal execução do Contrato. 

 

f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, assim como de seus superiores. 

 

g) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto ora contratado. 

 



 

 

 

h) Decretação de falência, instauração de insolvência civil ou dissolução da Contratada. 

 

i) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a entrega 

do material. 

 

j) Sonegação pela Contratada no pagamento dos encargos legais, sociais e tributários devidos. 

 

k) O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

l) A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração. 

 

10.2. A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 

 

a) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a Contratante, devidamente 

deduzidas em processo administrativo regularmente instaurado. 

 

b) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

 

c) Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no § 1º, artigo 65 da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

 

10.3. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado ao Contratado o contraditório e o direito de ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 
 

11.1. É vedada a cessão total ou parcial do objeto contratado, ressalvado a hipótese de expresso 

consentimento da CONTRATANTE, nos termos do art. 72 da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 

12.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município de Mirador, na 

forma prevista no art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

11.1 Prática corrupta oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 



 

 

 

11.2 Prática fraudulenta a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

 

11.3 Prática colusiva esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos; 

 

11.4 Prática coercitiva causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
 

13.1. Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Comarca de Paraiso 

do Norte – Estado do Paraná, estado de acordo com a Lei Vigente, excluindo desta de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. Integram este Contrato, o edital de licitação, seus anexos e as propostas das empresas 

classificadas no certame supramencionado, independentemente de suas transcrições.  

14.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 

14.3. E, por assim se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, assinam perante as testemunhas legais. 

 

Mirador, 20 de Dezembro de 2022. 

 

 

 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN                        RONALDO RODRIGUES DE PAIVA 

PREFEITURA MUNICIPAL                                   PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI                           

                                                                                                                      

                                                                                                       

                                                                                                                                                 

                                                                                                       
 

 

FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO                                ANTONIO FELIX DOS SANTOS 

CPF:091.269.069.02                                                                                          CPF: 809.287.309-72  


